
ESTADO DE SANTA CATARINA
DIGITAR SECRETARIA
DIGITAR DIRETORIA
DIGITAR GERÊNCIA

INFORMAÇÃO Nº 4916/2023/SED/DIGP Florianópolis, 27 de novembro  de 2023.

REFERÊNCIA: Processo SCC 16163/2023 - Exame 
e  parecer a repeito do Projeto de Lei nº 0369/2023.

Senhora Diretora,

Tratam os autos sobre pedido da Secretaria de Estado da Casa Civil para exame e emissão de 
parecer a respeito do Projeto de Lei nº 0369/2023, que “Assegura o acesso aos portadores de diploma 
de Gestão Pública nos cargos que menciona”, oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina (ALESC).

Informamos que a proposição do Projeto de Lei do Deputado Estadual Padre Pedro Baldissera, 
que versa sobre servidores do Quadro Civil do Estado de Santa Catarina, e de acordo com o Lei 
Complementar nº 714, de 12/06/2019, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica e o modelo 
de gestão da Administração Pública Estadual, no âmbito do Poder Executivo, art. 29 prevê:

Art. 29. À SEA compete:
I – normatizar, supervisionar, controlar, orientar e formular políticas de gestão de pessoas, 
envolvendo:
...
b) ingresso, movimentação e lotação do pessoal civil, permanente e temporário;
c) planos de carreira, cargos e vencimentos dos servidores públicos civis e dos 
militares estaduais; (grifos nosso)

 
Insta destacar que, como a matéria é competência da Secretaria de Estado da Administração, 

fica esta pasta impossibilitada de qualquer manifestação sobre o tema.
Diante do exposto, sugerimos a tramitação do processo ao Gabinete do Senhor Secretário 

submetendo a sua apreciação e posterior encaminhamento a Secretaria de Estado da Casa Civil.

À sua consideração.

 

João Almir Manes
Assessor Técnico
(assinado digitalmente)
 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário 
de Educação, na forma instruída.

 

Dionice Maria Paludo
Diretora de Gestão de Pessoas
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: FU4Q94Y6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO ALMIR MANES (CPF: 586.XXX.229-XX) em 27/11/2023 às 18:23:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:08:54 e válido até 13/07/2118 - 14:08:54.

(Assinatura do sistema)

DIONICE MARIA PALUDO (CPF: 400.XXX.159-XX) em 28/11/2023 às 11:01:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/01/2023 - 15:26:51 e válido até 19/01/2123 - 15:26:51.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MTYzXzE2MTc5XzIwMjNfRlU0UTk0WTY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016163/2023 e o código FU4Q94Y6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO AOS ÓRGÃOS SETORIAIS E 
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
(NUAJ)
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Rua Antônio Luz, nº 111 – Centro – Florianópolis/SC – (48) 3664.0225 – cojur@sed.sc.gov.br

PARECER Nº 938/2023/PGE/NUAJ/SED/SC      Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 00016163/2023 
Assunto: Diligência em Projeto de Lei
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil de Santa Catarina (SCC)
Interessado(a): Secretaria de Estado da Casa Civil de Santa Catarina (SCC)

EMENTA: Direito Administrativo. Processo legislativo. Diligência 
da Assembleia Legislativa. Projeto de Lei nº 0369/2023, que 
“Assegura o acesso aos portadores de diploma de Gestão Pública 
nos cargos que menciona”. Decreto Estadual nº 2.382, de 2014. 
Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 2014. Manifestação 
técnica apresentada. Prosseguimento de prosseguimento. 

RELATÓRIO
Trata-se do Ofício nº 1253/SCC-DIAL-GEMAT, que solicitou o exame e a 

emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei nº 0369/2023, que “Assegura o acesso 
aos portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos que menciona”, oriundo da  
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Gestão de Pessoas (DIGP) apresentou manifestação por meio da 
Informação nº 4916/2023 (p.04). 

Ato contínuo, os autos vieram a esta Consultoria Jurídica.
É o essencial relato.

FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos. Isto porque, incumbe 
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que 
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e 
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu 
acatamento fica a critério do gestor.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
Os autos foram encaminhados para análise desta Consultoria Jurídica por força 

do art. 19, § 1º, II, do Decreto Estadual nº 2.382, de 28 de agosto de 2014 (alterado pelo 
Decreto nº 1.317, de 29 de setembro de 2017), o qual dispõe:
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Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei 
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às 
Secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres 
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras 
Secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no prazo 
máximo de 10 (dez) dias.

§ 1º A resposta às diligências deverá:
 
I – atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação 
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, 
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer 
eventuais dúvidas suscitadas;

II – tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e 
conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de 
assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de 
Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia, empresa pública 
ou sociedade de economia mista consultada; e

III – ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo 
IV-A deste Decreto. (grifos acrescidos)

Resta evidente que compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer 
analítico, fundamentado e conclusivo acerca dos termos propostos no projeto de lei em 
questão.

Contudo, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do 
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art. 
5º, inciso X, do Decreto Estadual nº 724, de 18 de outubro de 2007, enquanto órgão 
central do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação se restringe 
ao mérito da proposição.

O projeto de lei em questão (PL 0369/2023) tem por objetivo assegurar o  
acesso aos portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos relacionados em seu 
anexo V, às fls. 07 a 26 do processo-referência nº SCC 16089/2023. 

Nesse diapasão, em atenção ao Ofício nº 1253/SCC-DIAL-GEMAT, solicitou-se 
à Diretoria afeta à matéria que se manifestasse acerca do mérito do projeto de lei 
apresentado, o que restou materializado na Informação nº 4916/2023/SED/DIGP (fl. 04), 
nos termos que seguem:

Diretoria de Gestão de Pessoas:

[...] Informamos que a proposição do Projeto de Lei do Deputado 
Estadual Padre Pedro Baldissera, que versa sobre servidores do  
Quadro Civil do Estado de Santa  Catarina, e de acordo com o Lei 
Complementar nº 714, de 12/06/2019, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional básica e o modelo de gestão da Administração Pública 
Estadual, no âmbito do Poder Executivo, art. 29 prevê:

Art. 29. À SEA compete: 
I – normatizar, supervisionar, controlar, orientar e formular políticas de 
gestão de pessoas, envolvendo:
...
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b) ingresso, movimentação e lotação do pessoal civil, permanente e 
temporário;
c) planos de carreira, cargos e vencimentos dos servidores públicos  
civis e dos militares estaduais; (grifos nosso)

Insta destacar que, como a matéria é competência da Secretaria de 
Estado da Administração, fica esta pasta impossibilitada de qualquer 
manifestação sobre o tema.

[...]

Isto posto, diante da manifestação técnica da Diretoria de Gestão de Pessoas 
desta Pasta, acerca do Projeto de Lei nº 0369/2023, devem os autos ser encaminhados 
à Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com as considerações feitas acima.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de 

Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a 
manifestação do setor técnico desta Secretaria de Estado da Educação. 

É o parecer.
JULIA ESTEVES GUIMARÃES

Procuradora do Estado de Santa Catarina

DESPACHO

Acolho a informação técnica de p. 04 (DIGP), que apresenta manifestação sobre 
o Projeto de Lei nº 0369/2023, bem como os termos do PARECER Nº   
938/2023/PGE/NUAJ/SED/SC, determinando o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil do Estado de Santa Catarina.

Florianópolis (SC), data da assinatura digital.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é 
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por 
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico 
razoável, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-
55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
GERENCIA DE INGRESSO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
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 Informação n. 356 2023/GEIMP/SEA Florianópolis, data da assinatura digital

REFERÊNCIA: SCC 16162 /2023 – PLC 369/2023 – “
Assegura o acesso aos portadores de diploma de Gestão 
Pública nos cargos que menciona”, oriundo da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC)

Senhora Diretora,

Tratam os autos de solicitação para análise, inclusive quanto à constitucionalidade 
e à legalidade, acerca do Projeto de Lei Complementar n° 369/2023, que “Assegura o acesso 
aos portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos que menciona”, oriundo da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) ”, oriundo da Comissão de 
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

Inicialmente verifica-se do processo-referência (SCC 16089/23) que a autoria do 
presente Projeto de Lei é do Deputado Pedro Baldissera.

Dito isto, analisando os autos, ressalta-se que, conforme disposto na Constituição 
Estadual, vide art. 50, § 2º, inciso IV, é de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre “os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e transferência  de militares para a 
inatividade.”

Nesse sentido, colhe-se o entendimento da Suprema Corte:

É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de 
sua remuneração, bem como que disponha sobre regime jurídico e provimento de 
cargos dos servidores públicos. Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, 
a e c, da Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, em razão 
do princípio da simetria.
[ADI 2.192, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008.]

Lei 7.372/2012 do Estado de Alagoas, que dispõe sobre a fixação do efetivo da 
polícia militar. Emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa exclusiva do chefe 
do poder executivo. Criação do quadro de oficiais veterinários. Distribuição de 
quadro de assessorias militares dos Poderes Judiciário e Legislativo. [...] O 
desmembramento do Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) para criação de um 
Quadro novo e isolado, composto apenas por Oficiais Veterinários (QOV), além de 
desbordar do conteúdo do projeto original, viola a iniciativa reservada ao Chefe do 
Poder Executivo, que é aquele que tem iniciativa para propor normas que 
repercutam sobre o regime jurídico dos servidores estaduais, no que se inclui, a 
composição de Quadros de Oficiais da Polícia Militar estadual. [...] Na espécie, 
incide, por simetria, o disposto no art. 61, § 1º, da Constituição, que atribui ao Chefe 
do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre servidores públicos 
desse Poder. Portanto, os Poderes Legislativo e Judiciário Estadual apenas podem 
disciplinar a situação funcional de seus servidores, sendo-lhes vedada a atribuição 
de iniciativa legislativa para promoverem a fixação ou a distribuição do efetivo da 
Polícia Militar Estadual, vinculada umbilicalmente ao Poder Executivo (art. 42 da 
CF), o que foi violado pelo art. 7º, caput e § 1º, da Lei Estadual 7.372/2012, que 
tratou das Assessorias Militares dos Poderes Judiciário e Legislativo.
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2

[ADI 4.827, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 27-9-2019, P, DJE de 15-10-2019.]
Agravo regimental no recurso extraordinário. Competência do relator para negar 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Lei municipal de iniciativa 
parlamentar. Introdução de matéria no conteúdo programático das escolas das 
redes municipal e privada de ensino. Criação de atribuição. Professor. Curso de 
formação. Regime do servidor. Aumento de despesa. Inconstitucionalidade formal. 
Vício de iniciativa. Prerrogativa do chefe do Poder Executivo. Precedentes. 1. É 
competente o relator (arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 21, § 1º, do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento “ao 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. Ofende a Constituição Federal a lei 
de iniciativa parlamentar que cria atribuições para órgãos públicos e que trata do 
provimento de cargos e do regime jurídico dos servidores públicos, uma vez que, 
no caso, cabe ao chefe do Poder Executivo, privativamente, a deflagração do 
processo legislativo. 3. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de padecer 
de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que, ao tratar de tema 
relativo a servidores públicos, acarreta aumento de despesa para o Poder Executivo. 
4. Agravo regimental não provido.
[RE 395912 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
06/08/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO Dje-185, DIVULGADO em 2013, 
PUBLICAÇÃO em 20-09-2013.]

A respeito destaca-se o entendimento da Consultoria Jurídica desta Pasta 
proferida no Parecer 589/2019/COJUR/SEA/SC em caso análogo:

EMENTA: Diligência  ao Projeto de Lei nº 0526.4/2015, que “Altera a   Lei nº 15.381, 
de 17 de  outubro de 2010,que disciplina   a nomeação   para cargos   em comissão 
no âmbito dos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e    do Tribunal 
de Contas do Estado e    adota outras providências, para incluir os condenados   civil 
ou criminalmente em situação   de   violência contra a mulher,    a criança, o 
adolescente e    o idoso”Óbice ao prosseguimento. Vício de iniciativa.  
Inconstitucionalidade. 

Diante do exposto dada a incompatibilidade da proposição parlamentar frente a 
legislação vigente e ao texto constitucional, em especial o art. 50, esta Diretoria se manifesta 
contrariamente ao Projeto de Lei nº 367.7/2021, devolvendo-se os autos  á Consultoria 
Jurídica conforme solicitado.

Contudo, à consideração superior.

Tatiana Gomes Back Beppler
Coordenadora de Normas e Atos de Pessoal

De acordo.
À Cojur, conforme Informação

Tania Regina Hames
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
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PARECER Nº 563/2023-SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 16162/2023
Assunto: Pedido de Diligência a respeito de Projeto de Lei
Origem: SCC/GEMAT
Interessado(s): SEA

Diligência a respeito do Projeto de Lei nº 0369/2023, que “Assegura o acesso aos 
portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos que menciona”, oriundo da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Senhor Secretário, 

RELATÓRIO
Em resposta ao Ofício nº 1252/SCC-DIAL-GEMAT, foi exarada manifestação da Diretoria 

de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (fls. 04/05) desta Secretaria de Estado da Administração, 
a respeito do Projeto de Lei nº 0369/2023, que “Assegura o acesso aos portadores de diploma de 
Gestão Pública nos cargos que menciona”, oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina (ALESC). 

Os autos foram remetidos a esta COJUR para emissão de parecer1.
É o essencial relato.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial no 
que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não lhe 
competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Em razão da pertinência temática, a Diretoria
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas por sua Gerência de Ingresso e Movimentação de 
Pessoal, analisando o que lhe compete, teceu as seguintes considerações: 

“(…) Dito isto, analisando os autos, ressalta-se que, conforme disposto na 
Constituição Estadual, vide art. 50, § 2º, inciso IV, é de iniciativa privativa do 

1 Conforme arts. 41, §2º, inciso XII, da Constituição do Estado, e arts. 5º, VIII, e 6º, inciso V, do Decreto 
nº 2.382, de 2014.
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Governador do Estado as leis que disponham sobre “os servidores públicos do 
Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria  de  
civis, reforma e  transferência  de militares  para a inatividade.”

Nesse sentido, colhe-se o entendimento da Suprema Corte:

É  da  iniciativa  privativa  do  chefe  do  Poder  Executivo  lei  de  criação  de  
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração, bem como que disponha sobre regime jurídico e 
provimento de cargos dos servidores públicos. Afronta, na espécie, ao disposto no 
art. 61, § 1º, II, a e c, da Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-
membros, em razão do princípio da simetria.

[ADI 2.192, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008.]

Lei 7.372/2012 do Estado de Alagoas, que dispõe sobre a fixação do efetivo da 
polícia militar. Emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa exclusiva do chefe 
do poder executivo. Criação do quadro de oficiais veterinários. Distribuição de 
quadro de assessorias militares dos Poderes Judiciário e Legislativo.  [...] O 
desmembramento do Quadro de Oficiais de Saúde  (QOS) para criação de um 
Quadro novo e isolado, composto apenas por Oficiais Veterinários (QOV), além de 
desbordar do conteúdo do projeto original, viola a iniciativa reservada ao Chefe do 
Poder Executivo, que é aquele que tem iniciativa para propor normas que 
repercutam sobre o regime jurídico dos servidores estaduais, no que se inclui, a 
composição de Quadros de Oficiais da Polícia Militar estadual.  [...] Na espécie, 
incide, por simetria, o disposto no art. 61, § 1º, da Constituição, que atribui ao Chefe 
do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre servidores públicos 
desse Poder. Portanto, os Poderes Legislativo e Judiciário Estadual apenas podem 
disciplinar a situação funcional de seus servidores, sendo-lhes vedada a atribuição 
de iniciativa legislativa para promoverem a fixação ou a distribuição do efetivo da 
Polícia  Militar Estadual, vinculada  umbilicalmente  ao  Poder  Executivo  (art. 42 
da CF), o que foi violado pelo art. 7º, caput e  §  1º, da  Lei Estadual 7.372/2012, 
que tratou das Assessorias Militares dos Poderes Judiciário e Legislativo.

[ADI 4.827, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 27-9-2019, P, DJE de 15-10-
2019.]Agravo regimental no recurso extraordinário. Competência do relator para 
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Lei municipal de 
iniciativa parlamentar. Introdução de matéria no conteúdo programático das escolas 
das redes municipal e privada de ensino. Criação de atribuição. Professor. Curso 
de formação. Regime do servidor. Aumento de despesa. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Prerrogativa do chefe do Poder Executivo. Precedentes. 
1. É competente o relator (arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 21, § 1º, 
do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento “ao 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. Ofende a Constituição Federal a lei 
de iniciativa parlamentar que cria atribuições para órgãos públicos e que trata do 
provimento de cargos e do regime jurídico dos servidores públicos, uma vez que, 
no caso, cabe ao chefe do Poder Executivo, privativamente, a deflagração do 
processo legislativo. 3. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de padecer 
de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que, ao tratar de tema 
relativo a servidores públicos, acarreta aumento de despesa para o Poder 
Executivo. 4. Agravo regimental não provido.[RE 395912 AgR, Relator(a): Min. 
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 06/08/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO Dje-185, DIVULGADO em 2013, PUBLICAÇÃO em 20-09-2013.]

A respeito destaca-se o entendimento da Consultoria Jurídica desta Pasta proferida 
no Parecer 589/2019/COJUR/SEA/SC em caso análogo:
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EMENTA: Diligência ao Projeto de Lei nº 0526.4/2015, que “Altera a Lei nº 15.381, 
de 17 de outubro de 2010,que disciplina a nomeação para cargos em comissão no 
âmbito dos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e do Tribunal de 
Contas do Estado e adota outras providências, para incluir os condenados civil ou 
criminalmente em situação de violência contra a mulher, a criança, o adolescente 
e o idoso”Óbice ao prosseguimento. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade. 

Diante do exposto dada a incompatibilidade da proposição parlamentar frente a 
legislação vigente e ao texto constitucional, em especial o art. 50, esta Diretoria 
se manifesta contrariamente ao Projeto de Lei nº 367.7/2021, devolvendo-se os 
autos á Consultoria Jurídica conforme solicitado.”

CONCLUSÃO
Ante o exposto, nos termos da fundamentação da Informação n. 356 

2023/SEA/GEIMP/SEA (fl. 04/05) opina-se pelo encaminhamento dos apontamentos levantados.
É o parecer. 
À consideração superior do Senhor Secretário de Estado da Administração.

YGOR AQUINO ALMEIDA
Procurador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete da Secretário 
Centro Administrativo Rodovia SC-401 nº 4.600 - Fone: (48) 3665-1400

DESPACHO 

Referência: SCC nº 16162/2023

Assunto: Pedido de Diligência a respeito de Projeto de Lei

Origem: SCC/GEMAT – Gerência de Mensagens e Atos Legislativos

Interessado: SEA 

Acolho os termos e fundamentos do Parecer n. 563/2023/SEA/COJUR, da lavra da 

Consultoria Jurídica desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos 

autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 

Decreto Estadual n. 2.382, de 2014.

Assim, remeto dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL). 

Na oportunidade, reitero protestos de elevada estima e consideração. 

              Atenciosamente,

              MOISÉS DIERSMANN 
              Secretário de Estado da Administração
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PARECER Nº 49/2024-PGE                                          Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 16161/2023
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 369/2023
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 369/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Assegura o acesso aos portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos que 
menciona”. Inconstitucionalidade formal. Violação aos arts 2º e 61, §1º da CRFB 
(art. 50, §2º, inc. IV, CESC).

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica, 

RELATÓRIO
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício nº 1254/SCC-DIAL-

GEMAT, solicitou a manifestação desta Procuradoria sobre a Diligência no Projeto de Lei n. 
369/2023, de iniciativa parlamentar que “Assegura o acesso aos portadores de diploma de Gestão 
Pública nos cargos que menciona”. 

Transcreve-se o teor do projeto que também está disponível no processo SGPE SCC 
16089/2023: 

Assegura o acesso aos portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos que 
menciona.
Art. 1º Fica assegurado o acesso aos Cargos de Classe IV, nos termos definido no 
Anexo V do Plano de Carreira e Vencimentos da administração direta e indireta do 
Poder Executivo Estadual, aos portadores de diploma de graduação em curso de 
Gestão Pública, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação.
Art. 2º Os órgãos competentes da administração direta e indireta do Poder 
Executivo Estadual deverão elaborar regulamentações para a implementação desta 
lei.
Parágrafo Único: As regulamentações devem definir os procedimentos e critérios 
para a comprovação da graduação em curso de Gestão Pública e a realização de 
concurso público para o acesso aos Cargos de Classe IV, conforme estabelecido 
no Anexo V do Plano de Carreira e Vencimentos.
Art. 3º O acesso aos Cargos de Classe IV, nos termos do Artigo 1º desta lei, será 
efetuado exclusivamente por meio de concurso público.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente: 
Este Projeto de Lei tem como objetivo assegurar que os graduados em gestão 
pública, que tenham sido devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação, 
possam concorrer a vagas em Concursos Públicos para o provimento de cargos da 
Classe IV, nos moldes do Anexo V do Planos de Carreira e Vencimentos da 
administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual (acostado à presente 
matéria).
Uma das razões que destacam a importância deste Projeto de Lei é a capacidade 
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de atendimento qualificado dos graduados em gestão pública. A gestão pública é 
inegavelmente complexa e crucial, demandando profissionais altamente habilitados 
capazes de enfrentar os desafios no contexto governamental.
É essencial que a administração pública busque constantemente atingir o nível 
máximo de eficiência, conforme estabelecido no Artigo 37 de nossa Constituição 
Federal. Não há dúvida de que a medida proposta neste Projeto de Lei contribui 
significativamente para alcançar esse objetivo.
A qualificação trazida por esses profissionais resultará em uma análise mais 
profunda das necessidades, uma melhor compreensão dos processos 
administrativos e uma abordagem mais precisa das demandas das políticas 
públicas.
Nesse sentido, não resta a menor dúvida que não é de interesse da administração
pública desprezar a presença de profissionais aptos a exercer com assertividade as 
demandas da população.
Diante do exposto, entendemos que esta medida, uma vez sendo adotada, 
beneficiará as políticas públicas como um todo e, por esse motivo, pedimos apoio 
aos ilustres Pares para a aprovação do Projeto de Lei em tela.

É o relato do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à 

constitucionalidade do projeto de lei, estando em consonância com o Decreto Estadual nº 
2.382/2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, prevê, nestes termos:

 Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes de 
submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta: 
I – à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
II – às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração
pública estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público;
e [...]

O referido Decreto ainda dispõe  sobre as diligências:
Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no 
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado ou aos 
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a 
critério da dial, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para 
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Assim sendo, a análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à  
legalidade e à constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais 
órgãos e entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à 
existência ou não de contrariedade ao interesse público em cada caso.

Passa-se, portanto, ao exame da constitucionalidade e legalidade.
O projeto, ao pretender assegurar o “acesso aos portadores de diploma de Gestão Pública 

nos cargos que menciona”, viola o disposto nos arts. 2º e 61, §1º, da CRFB, reproduzidos nos arts. 
32 e 50, §2º, inc. IV, da CESC. 

Neste aspecto, observa-se vício de inconstitucionalidade formal subjetiva, eis que compete, 
privativamente, ao Governador do Estado a iniciativa de projetos de Lei sobre " servidores públicos 
do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria de civis, reforma 
e transferência de militares para a inatividade"  conforme dispõe o art. 50, §2º, inc. II e  IV, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989:

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
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ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.
[...]
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

[...]
II – a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e
fundacional ou o aumento de sua remuneração;
III – o plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
IV – os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a
inatividade;

Neste sentido, é a jurisprudência do STF:
Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. PROCESSO LEGISLATIVO. LEI 
7.428/2012 DO ESTADO DE ALAGOAS. ANISTIA DE INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS A POLICIAIS CIVIS, POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS 
MILITARES PELA PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTOS REIVINDICATÓRIOS. 
INICIATIVA PARLAMENTAR. MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO. REGIME JURÍDICO E DISCIPLINAR DE SERVIDORES 
PÚBLICOS. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DIRETA JULGADA 
PROCEDENTE. 1. A Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, c e e) reserva ao 
chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que tratem do regime jurídico de 
servidores desse Poder ou que modifiquem a competência e o funcionamento 
de órgãos administrativos, no que se enquadra a lei de iniciativa parlamentar que 
concede anistia a infrações administrativas praticadas por servidores civis e 
militares de órgãos de segurança pública. 2. Ação Direta julgada procedente. (ADI 
4928, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 11-10-2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-018 DIVULG 01-02-2022 PUBLIC 02-02-2022) (grifou-se).

Ementa: CONSTITUCIONAL. DIREITO DE GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS 
ESTADUAIS. REGULAMENTAÇÃO POR LEI ESTADUAL. INICIATIVA 
PARLAMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. 1. Esta 
Corte firmou entendimento segundo o qual a locução constitucional “regime 
jurídico dos servidores públicos” corresponde ao conjunto de normas que 
disciplinam os diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, 
mantidas pelo Estado com os seus agentes. Nessa matéria, o processo de 
formação das leis está sujeito, quanto à sua válida instauração, por efeito de 
expressa reserva constitucional, à exclusiva iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo. (ADI 1197, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, DJe de 31/5/2017) 2. 
A norma impugnada, ao disciplinar o exercício do direito de greve dos servidores 
públicos do Estado de Rondônia, apresenta peculiar disciplina normativa 
concernente à relação jurídica havida entre os servidores públicos estaduais e a 
Administração Pública. 3. Considerada a iniciativa parlamentar da norma 
impugnada, é de se reconhecer sua inconstitucionalidade formal (art. 61, §1º, II, c, 
CF). 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 
5213,Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 13-06-
2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-
2018) (grifou-se).

Observa-se que a Proposição, ao pretender assegurar o acesso aos portadores de diploma 
de Gestão Pública nos cargos que menciona, interfere na organização administrativa do Poder 
Executivo, em violação ao princípio da separação de poderes. Outrossim, o art. 2º impõe a 
regulamentação da Lei pelo Poder Executivo, o que, consoante reiterados entendimentos desta 
Procuradoria, com fulcro na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, caracteriza 
inconstitucionalidade formal. 
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Posto isso, conclui-se pela inconstitucionalidade formal do Projeto de Lei n. 369/2023, em 
razão da inobservância do princípio da separação dos poderes (2º e 61, §1º, da CRFB, reproduzidos 
no art.  50, §2º, inc. IV, da CESC).

CONCLUSÃO
Ante o exposto, o Projeto de Lei, embora relevante sob o aspecto político, reveste-se de 

inconstitucionalidade formal, por violação aos arts. 2º e 61, §1º, inc. II, alínea "c" da CRFB, 
reproduzidos nos arts. 50, §2º, inc. IV, da CESC.

É o parecer.

 MARCOS ALBERTO TITÃO
Procurador do Estado

P
ág

. 0
4 

de
 0

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

16
16

1/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
3O

A
4U

3N
9.

7

http://www.pge.sc.gov.br


Assinaturas do documento

Código para verificação: 3OA4U3N9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS ALBERTO TITAO (CPF: 041.XXX.959-XX) em 07/02/2024 às 09:55:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:48:53 e válido até 24/07/2120 - 13:48:53.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MTYxXzE2MTc3XzIwMjNfM09BNFUzTjk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016161/2023 e o código 3OA4U3N9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

     Página 1 de 1     www. pge.sc.gov.br   
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

DESPACHO

Referência: SCC 16161/2023
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 369/2023
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Concordo com o parecer exarado pelo Procurador do Estado Dr. Marcos Alberto Titão, 
assim ementado:

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 369/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Assegura o acesso aos portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos que 
menciona”. Inconstitucionalidade formal. Violação aos arts 2º e 61, §1º da CRFB 
(art. 50, §2º, inc. IV, CESC).

À consideração superior.

                 Florianópolis, data da assinatura digital. 

Zany Estael Leite Júnior
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 16161/2023
Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 369/2023, de iniciativa parlamentar, que “Assegura 
o acesso aos portadores de diploma de Gestão Pública nos cargos que menciona”. 
Inconstitucionalidade formal. Violação aos arts 2º e 61, §1º da CRFB (art. 50, §2º, inc. IV, CESC).
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer n. 49/2024-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Marcos 
Alberto Titão, referendado pelo Dr. Zany Estael Leite Júnior, Procurador-Chefe da Consultoria 
Jurídica.

ANDRÉ EMILIANO UBA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 49/2024-PGE referendado pelo Dr. André Emiliano Uba, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC/DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado
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